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Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon
ao senhor Mário Ardenes Dias Ribeiro.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

       Art. 1º Conceder a Comenda Marechal Cândido Rondon ao senhor Mário Ardenes Dias Ribeiro.

       Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

           Pela presente propositura estamos concedendo a Comenda Marechal Cândido Rondon ao senhor
Mário Ardenes Dias Ribeiro.

       O Dr. Mário nasceu em Itumbiara/GO. Formou-se em Medicina pela Universidade Federal de Goiás em
1978. Foi Médico-residente em Radiologia Geral no Departamento de Radiologia da Faculdade de Medicina
da  Universidade Federal de Goiás.

        Foi Médico-Radiologista contratado pelo Serviço Publico Federal servindo ao Governo do Estado de
Rondônia – lotado no serviço de Radiologia do Hospital Regional de Ji-Paraná – RO de 1980 a 1988.

        Chegou em Mato Grosso em 1988, com atuação profissional como Médico-Radiologista contratado pela
FUSMAT no período de 07-1998 a 10-1989, lotado no Hospital Júlio Muller da Faculdade de Medicina da
UFMT.

        Foi Médico-Radiologista da MEDIMAGEM – Radiologia e Ultrassonografia LTDA, sendo
Diretor-proprietário de 1988 a 2000.

       Foi Médico-Radiologista da Clínica SONIMED, na cidade de Várzea Grande, sendo Diretor-proprietário
de 1994 a 2000.
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        Foi Médico-Perito do INSS, lotado no Estado de Mato Grosso, desde 1989 até 1998, quando
aposentou-se por tempo de serviço.

        È Presidente e proprietário da EMPRESA IMEDI (Instituo Médico de Diagnóstico por Imagem) há 33
anos.

        Pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso recebeu o titulo de cidadão
Mato-grossense.

    Nesta oportunidade, estamos prestando nesta Casa de Leis, em nome da população mato-grossense, 
mais uma justa e merecida homenagem ao Dr. Mário Ardenes Dias Ribeiro concedendo-lhe a Comenda
Marechal Cândido Rondon.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Dezembro de 2021

 

Dr. João
Deputado Estadual
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